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CONVÊNIO QUE ENTRESI CELEBRAM A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULÒPMSP, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E A ASSOCIAÇÃO ACEZOS
COM VISTAS À OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 01 (UM) CENTRO
DE DEMOCRATIZAÇÃO DE ACESSO A REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES - TELECENTRO COMUNITÁRIO.

CONCEDENTE,: Secretaria Municipal de Serviços - SES

CONVENÉNTE: Associação Acezos

ENDEREÇO DO TELECENTRO: Av Lourenço Cabreira nº 504, Cidade Dutra, СЕР:
04812-010, São Paulo - SP

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, inscrita no

Cadastro Nacioñal da Pessoa Jurídica do. Ministério da Fazenda, - CNPJ/MF sob o nº

46.392.163/0001-68, com sede na Avenida Líbero Badaró n 425, 34º andar - Centro, CEP

01009-000, neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal, SIMÃO PEDRO,
denominada simplesmente "CONCEDENTE", e a entidade ASSOCIAÇÃO ACEZOS,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o

nº 10.473.504/0001-82 e no Cadastro de Contribuintes Mobiliários nº 3.966.968-8, com
sede nesta Capital, Rua Ernesto Teotônio nº 47, Jardim Malia, CEP:04821-200, São Paulo-

SPneste ato representado nos termos do seu estatuto, por seu(ua) Presidente(a)
Senhor(a) JRANI BATISTA DA SILVA, brasilèira, 'divorciada, auxiliar administrativa
portador(a) da cédula de identidade RG. n° 20.664.780-3 e inscrito(a) no Cadastro
Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o.n 103.155.718-02,
doravante designada simplesmente "CONVENENTE",

CONSIDERANDO:

o ártigo 1º da Constituição Federal, que em seus incisos II e III fixa como fundamentos
da República Federativa do Brasil a cidadania e a dignidade da pešsoa humana;

- o artigo 3º da Carta Maior que inclui entre. os objetivos fundamentais do Estado
brasileiro. constituir uma sociedade liyre, justa e sólidária; erradicar a pobreza ea
marginalização e reduzir as desigualdades regionais e sòciais, além de promover o bem

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, e quaisquer forma de
discriminação;
- o artigo 203, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, segundo o qual é
dever do Município garantir a educação inclusiva que garanta as pré-condições de
aprendizagem,e acesso aos serviços educacionais, a. re-insèrção no processo de ensino
de crianças e jovens em risco social, a erradicação do analfabetismo digital, a educação
profissionalizante e.a provísão de condições para que o processo educativo utilize meios
de difusão, educação e còmunicação;
-o artigo 221, inciso V, da mesma Lei, que se refere.à manutenção de programas e
projetos integrados e complementaresa outrás áreas de ação municipal, para qualificar e
incentivar processo de inclusão social;

1



Folha n.

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
SERVIcos

ni o

2014-0150. 05/7

Fölha de informacãonRF
ndre

 Thie
oo Rebe

chi

- que é objetivo da Política de Inclusão Digital da Cidade de São Paulo, instituída pela Lei
nº 14.668, de 14 de janeiro de 2008, o planejamento e implementação de atividades pró-

ativas sistemáticas realizadas pelos Centros de Democratização de Acesso à Rede
Mundial dé Computadores - Telecentros; prestando apoio, informação e capacitação aos
usuários das comunidades menös favorecidas,. ém especial as em šituação de
vulnerabilidade social, com ações que promovam habilidades e competências no uso da

tecnologia digital, permitindo o ingresso na sociedade da informação;
- a transferência da Coordenadoria de Inclusão Digital, prevista 'no Decreto nº 46.856, de
26 de dezembro de 2005, da Secretaria Mumcipal de Direitos Humanos e Cidadania

SMDH para a Secretaria Municipal de Serviços, pelo Decreto nº 53.728, de 04 de fevereiro
de 2013, e qué a mesma foi reorganizada por meio da Lei Municipal nº 15.764, de 27 de

maio de 2013, tendo sua denominação alterada para Coordenadpria de Conectividade e
Convergência Digital;
- que 'a Portaria nº 50/2014-SES 'estabeleceu as regras para os Convênios entre a
Secretaria Municipal de Serviços e as entidades sem fins lucrativos, voltados à operação
e manutenção de Télecentros Comunitários Coniveniados, compreendendo a maior

párticipação das referidas entidades e da sociedade na consecução da Política Municipal

de Inclusão Dígital da Cidade de São Paulo, instituída pela Lei nº 14.668, de 14 de janeiro
de 2008;

RESOLVÉM, com fundamento na Lei Municipal nº 14.668/08, Decreto Municipal.nº
50.554/09 e Portaria nº 50/2014-SES, e no que couber, nas disposições contidas no
Decreto Municipal n 49.539/09 e na Portaria Intersecretarial nº 006/08-SF/SEMPLA, firmar
o presente TERMO DE CONVÊNIO, que deverá ser executado fiélmente pelos Partícipes,
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

1.1. 'O prësente convênio tem por objeto a concentração de esforços entre os partícipes
para a operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização de Acesso à Rede
Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no imóvel, situado_no endereço
indicado no preâmbulo deste Termo, no âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da
Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital..
1.2. O objeto imediato do presente consiste em:

1.2.1. equipamento do loçal, a fim de que a demanda de usuários possa ser
plenamente satisfeita, com observância aos princípios que norteiam a

Administração Pública, em especial, aos da legalidade,. impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e isonomia;

1.2.2. desenvolvimento, e manutenção do espaço de inclúsão digital, de forma
a manter o atendimento e o ambiente sempre em condições de bem satisfazer os
objetivos do Programa de înclusão Digital

1.2.3. disponibilizar o Posto de. Trabalho nécessário à operação do Telecentro,
compreendendo,o atendimento e orientação dos usuários quanto às atividades a
serem desenvolvidas no Telecentro, conforme Plano de Trabalho aprovado, pela
CONCEDENTE, auxiliando-ós nos processos que permitam o usó das tecnologias
da informação e comunicação disponiveis, orientando-os, quanto à utilização dos
récursos, bens e serviços disponibilizados, particularmente o acesso à Internet nas
modalidades de uso livre, impressões e consulta aos serviços disponibilizados,
seja no próprio equipamento ou através da Internet;

1.2.4.suprir de profissionais envolvidos nas atividades deste decorrente, de forma
que a população beneficiária tenha atendimento adequado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Dos Sistemas de Avaliação e Monitoramento

2.1. O acompanhamento do desenvolvimento das ações decorrentes do presente. será
feito de forma contínua, por observação e constatação dos progressos ocorridos, por
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melo, inclusive, da realização de estudos e censos periódicos, que serão devidamente
registrados e arquivädos.

CLÁUSULA TERCEIRA
Dos compromlssos dos partícipes

3.1, São compromissos comuns a ambos os PARTÍCIPES:
3:1:1. pautar-se sempre e exclusivamente pelo interesse público, que 'constitui o móvel
para o presente convênio:
3.1.2. agir sempre em consonância com os princípios dá Administração Públiça, mais
especificamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, de forma que o objeto do presente não seja utilizado para finalidades outras
que as aqui previştas, nem os nomes dos envolvidos manipulados de forma a garantir
interesses,diversos;
3:1.3. divulgar suas participações no presente da forma mais adequada ao intetesse da
coletividade, ficándo vedada a utilização de nomes, símbolos ou.imagens que, de alguma
forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com promoção de natureza

pessoal de agentes públicos.

3.2. Compéte à CONCEDENTE:
3.2.1. repassar os recursos financeiros em conformidade com a cláusula quarta do

presente, para.fins de fomento e apoioà implementação é execução das
atividades do programa aqui contemplado, num valór anual de R$ 70.320,00
(setenta mil e trezentos e vinte reais);

3.2.2. aprovar, 'excepcionalmente, e preservadás a convéniência e oportunidade
administrativa, alteração do Plano de Trabalho, mediante. proposta da
CONVENENTE devidamente fundamentada e formulada, no mínimo, 30 (trinta)
dias antes do término de sua vigência:

3.2.3. fiscalizar a execução do presente, acompanhando o fiel cumprimento do Plano
de Trabalho, do cronograma previsto e dos resultados pretendidos;

3.2.3.1. O acompanhamento da execúção deste pelä CONCEDENTE será realizado por
servidorès indicados pela Coordenadoria da Conectividade e' Convergência Digital, que
terão livre acesso, a "qualquer tempo, a todos os locais, documentos, atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente.com o convênio.
3.2.3.2. A fiscalização referida no item, anterior .não impede o uso, por. parte da
CONVENENTE do projeto, de sistemas próprios de auditoria, sendo-lhes facultada,
portanto, a realização de fiscalização interna, paralelamente à realizada pelo Poder
Público.

3:2.3.3. A fiscalização interna a que se refere o subitem anterior em hipótese alguma

vinculará a Administração Pública, que permanecerá, absolutámente livre nas suas
análises e considerações.

3.2.4. atestar as atividades realizadas, para fins de repasse de recurso;
3.2.5. dar ciência deste convênio à Câmara Municipal;
3.2.6. suprir o Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de

Computadores de bens móveis necessários, devendo por ocasião de seu
..recebimento, ser assinado o termo de fiel depositário pela CONVENENTE;

3.2.7. proceder à manutenção dos equipamentos e sistemas de informática, em caso

de defeitos técnicos;
3.2.8: supervisionar, téchica e administrativamente, as atividades decorrentes do

presente, desde sua implantação, de forma a:

3.2:8.1. indicar parâmetros e requisitos mínimos para as funções e atividades;

3.2.8.2. constatar e explicitar a necessidade de treinamento e reciclagem do
pessoal, tomando as medidas fiscalizadoras cabíveis para a garantia
de sua implementação;

3.2.9. hospedar gratuitamente o sítio correspondente ao Centro de Democratização de
Acesso à. Rede Mundial de Computadores no portal da Prefeitura do Município de São
Paulo, óbservados os parâmetros éstabelecidos pela. Coordenadoria de. Conectividade e
Convergência Digital.
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3.3. A CONCEDENTE terá como prerrogativa conservar a autoridade normativa e assumir

ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste. Termo de Convênio, no
'caso de paralisação ou de fato relevante que venha a.ocorrer, de modo a evitar a
descontinuidade do serviço, conforme dispõe o artigo 13, inciso IV. c/c com o artigo 21,
parágrafo único da Portaria 06/08-SF.

3.4. Compete à CONVENENTE:
3.4.1. executar-o objeto. pactuado na cláusula primeira deste, disponibilizando a.

contrapartida de natureza financeira ou por meio de bens e/ou serviços economicamente
mensuráveis, de acordo com a previsão, no Plano de Trabalho. aprovado pela

CONCEDENTE, que integra o presente, independente de transcrição;
3.4.2. a otimização e a administração financeira da verba de operação e manutenção;
pois a mesma não será superior ao valor anual.de R$ 70.320,00, (setenta mil e trezentos

e vinte reais), vedado o ressarcimento por despesas que superem essa quantia;
3.4.3.. disponibilizar o Posto de Trabalho necessário à execução do objeto pactuado na
cláusula primeira, deste,.compreendendo o atendimento e orientação dos usuários quanto
às atividades a sérem desenvolvidas no Telecentro, conforme Plano de Trabalho

aprovado, de formá que a população beneficiária tenha atendimento adequado;

3.4.4. promovero atendimento. e funcionamento ininterrupto, do.. Centro de
Democratização de Acesso à Rede, Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário e
demais atividades indiretas, de segunda a sexta-feira das 09 às- 18 horas, é aos sábádos

das 09 às 13 horas, não se admitindo a interrupção dos serviços nos casos de faltas,

atrasos, hórários de refeição, saídas antecipadas ou quaisquer outras ausências, inclusive
substituição de profissionais avaliados como inadequados;
3:.4.5. desenvolver projetos próprios nos espaços onde se. encontra implantada e
mantida a' unidade de Telecèntro, após a aprovação e autorização pela CONCEDENTE,

desde que os mesmos estejam em conformidade com a proposta do Programa de
Inclusão Digital
3.4.6. prestar contas parcial e final, observados o prazo e na forma estabelecida na
cláusula sexta deste instrumento;

3.4.7. indicar conta bancária específica para este convênio;
3.4.8.. os recursos transferidos à titulo. de verba de operação e manutençãoe as
contrapartidas financeiras, enquanto não utilizados, deverão ser. aplicados no mercado
financeiro em fundo cònservador, buscando a malor rentabilidadė possível, e caso haja
saldo cuja utilização não se faça em prazo inferior a 30 (trinta) dias, deverão ser
obrigatoriamente aplicądos em caderneta de poupançа;..

3.4.8.1. Os. rendimentos obtidos com as apliçações financeiras deverão ser
aplicados: no objeto do convênio, resguardado a observância do disposto no
item 5.1.;

3.4.8.2. Os rendimentos da aplicação no, mercado financeiro sujeitam-se à
prestação de contas e não poderão ser computadas como contrapartida.

3.4.9.restituir à CONCEDENTE o valor transferido atualízado monetariamente, desde a

data do récebimento, acrescidos de juros legais, na, forma da legislação aplicável aos
débitos para a Fazenda Muñicipal, após, exauridas as providências previstas nos itens
6.2.8, 6.3.5, 8.3 e 8.8, nos seguintes casos:

3.4.9.1. por inexecução total ou parcial do objeto da avença;

3.4.9.2: quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas
parcial ou final;
3.4.9.3. quando os recursos forem utilizados em finahdade diversa na
estabelečida neste convênio;

3.4.9.4. quardo não houyer aplicàção integral dos recursos na consecução do
objeto do convênio.

3.4.10. fomecer todas as informações e esclarecimentos que: lhe forem solicitadas е
permitir o acompanhamento das, ações pela CONCEDENTE, assegurando 'as condições
necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução e dos resultados
deste convênio;

3.4.11: prestar eventuais esclarecimentos solicitados pelo Egrégio Tribunal de Contas do
Município, no atinente, inclusive, à comprovação das despesas realizadas em razão da
execução do convênio;
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3.4.12. informar e orientar os beneficiários deste convênio sobre sua "existência, bem
como, sobre a fofma de participação no programa;

3.4.13. disponibilizar a título de contrapartida para implementação do presente, os
recursos materiais e humanos, bens e/ou serviços descritos no Plano. de. Trabalho
aprovado;
3.4,14. oferecer todas as atividades do Centro de Democratização de Acesso à Rede
Mundial de Computadores gratuitamente e abertas a qualquer pessoa,

independentemente de condição de sócio ou filiado, a partidos políticos, associações,

entidades ou organizaçoes de, caráter associativo, religioso, de defesa de direitos é
outros, e afastada qualquer espécie de discriminação, decorrente de sexo, orientação
séxual, opção religiosa, idadé, etnia ou qualquer deficiência;

3.4.15. о acesso ao Programa previsto neste Convênio é totalmente gratuito, vedada a

cobrança, a qualquer título, de quálquer montante dos beneficiários;
3.4.16. zelar, e manter a limpeza, a higiene, a organízação e as boas condições das
instalações civis, elétricas e hidráuličas do Centro de Democratização de Acesso à. Rede
Mundial de Computadores, pelas quais é integralmente 'responsável;
3.4.17. zelar e manter em boas condições os bens móveis e equipamentos técnicos
fornecidos pela CONCEDENTE, responsabilizandq-se pelos mesmos, assumindo a

condição de fiel depositária, até o momento da devòlução, em adequado estado, nos
termos dispostos pelos artigos 627 e seguintes do Código Civil. Por. ocasião da devolução
dos bens, serão lavrados os respectivos "Termos de Baixa";

3.4.18. garantir a integridade dos equipamėntos mobiliários fomecidos, contratando

seguro contra furto, roubo, danos elétricos e avaria decorrente do uso inadequado,
indícando a CONCEDENTE como beneficiária, nominando esta como proprietária dos
bens;

3.4.16.1. apresentar apólice de seguro à CONCEDENTE no prazo de até 30
(trinta) dias, contados do primeiro. repasse da verba de operação e
manutenção;

de3.4.19. manter instalada a linha telefônica, para uso exclusivo. do Centro

Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores;
3.4.20. disponibilizar acesso de banda larga à rede mundial de.computadores;
3.4.21. сomunicar à CONCEDENTE toda. e qualquer alteração' em seu instrumento
constitutivo, bem como, em seu quadro diretivo, fornecéndo, inclusive, e ém ambas as

hipóteses, cópias dos referentes instrumentos:
3.4.22. asségurar à pádronização visual. do espaço físico do Centro de Democratização
de Acesso à Rede Mundial de Computadores, de acordo com as normas do Programa è a
legislação aplicável;
3.4.23. gárantir 'a privacidade dos usuários do Centro de Democratização de Acesso à
Rede Mundial de Computadores, abstendo-se de divulgar, ou permitir que terceiros
divulguem, suas infomações pessoais, cadastros, ou.quaisquer outras informações;
3.4.24. arcar com as despesas e encargos referentes ao imóvel, inclusive as tributárias e
afíns, com exceção das ordinárias diretamente relacionadas ao Centro de Democratização
de Acèsso à Rede Mundial de Computadores, previstas nėste instrumento;
3.4.25. arcar pontualmente com.as despesas relativas ao fornecimento de. água,
telefone, luz, tributos, encargos e afins relativos ao imóvel onde se encontra implantado a
unidade de Telecentro;

3.4.25.1. ă CONCEDENTE não poderá ser responsabilizada, em "hipótese
alguma, por qualquer ônus incidente sobre o imóvel.

3:4.26. garantir a posse e utilização tranquila e segura dos bens envolvidos no presente.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor e da dotação orçamentária

4.1. A título de verba de operação e manutenção, a CONCEDENTE disponibilizará. à
CONVENENTE, o valor mensal de até R$ 5.860,00 (cinco mil e oitocentos e
sessenta reais), perfazendo o valor.anual de até R$ 70.320,00 (sétenta mil e
trezentos e vinte rèais).

5














